
ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAçÃO

CONTRATO DE DOAÇÁO N" OO4/2022 /DGPNÍSUPAT/SEAD

CONTRATO DE DOAÇÃO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O ESTADO DE SERGIPE'

POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO

DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DA

CULTURA e o *ruxrcÍPlo DE MoITA
BoNITA coM A rxrBxvBNIÊNCIA DA

SECRETARIA DE ESTADO DA

lorurxtsrnaÇÃo

O ESTADO DE SERGIPE, por meio da SECRETARIA DE ESTADO Ol rnUCaçÃO' »O

ESPORTE E DA CULTURA, órgão integrante da Administração Pública Direta do Estado de

sergipe, doravante denominada DOADOR, com sede à Rua Gutemberg chagas, 169, DIA - Inácio

Barbosa, Aracaju - sE, cEP 49040-780, regularmente inscrito no GNPJ sob o n" 34.841 195/0001-

14, neste ato, representado pelo Secretário de Estado JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS

SUBRINHO, brasileiro, casado, portador da ca(eira de Identidade n" 264.398 SSP/SE e inscrito

no CPF sob o n' 0'12.925.035-00, residente e domiciliado, nesta capital, com competência a si

atribuida para firmar este termo e a PREFEITURA DO MUNICÍHO DE MOITA BONITA'

p"sroa .;uiídi.u de direito público intemo, doravante denominado DONATÁRIO, com sede na

pruçu sunro Terezinha, 26, centro - cEP 49.560-000, regularmente inscrito no GNPJ sob o no

13.104.112/0001.34 representado pelo PreÍêito VAGNER CoSTA DA CUNHA, brasileiro,

poÍador da Carteira de Identidade n' 760.960 2' via SSP/SE e inscrito no CPF sob n' 652 669 '865'

49, residente e domiciliado no Município de Moita Bonita' com a interveniência da SECRETARIA

DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÁO, órgão integrante da Administração Pública direta do

Estado de sergipe, regularmente inscrita no cNPJ sob o n' 34.849.65210001-17, denominada

INTERVENIENTE, neste ato representado pelo secretário de Estado, MANUEL DERNML

SANTOS NETO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no cPF sob o n' 587.461.375-72, portador

da carteira de ldentidade rf 791 .969 SSP/SE, residente domiciliado nesta cidade, com competência

a si atribuída para firmar este Contrato de Doação, com base no Procedimento Administrativo n'

167771202L-DOA.BEM.MOV.IMO-SEDUC e Parecer Jurídico da PGE n' 641612021, resolvem

celebrar o presente CONTRATO DE DOAÇ ÃO, mediante as cláusulas e condições a seguir:

-!



ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAçAO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARAGRAFO PRIMEIRO - o presente instrumento tem por objetivo a DOAÇÃO do(s) bem(ns)

móvel(is) descrito(s) no quadro que segue:

O Doador, por liwe e espontânea vontade' sem coâção de quem quer que seja' resolve doar ao

Donatiirio, livre de qualquer ônus ou encargos, o(s) seguinte(s) bem(ns) móvel(is), de acordo com

os dados discriminados na tabela abaixo, transferindoJhe, por conseguinte, em caráter definitivo e

irrevogável toda posse e domínio:

OI (UM) ÔNIBUS ESCOLAR RURAL EOD'

MARCA: VW 15.l90 - 185 Cv DE POTENCIÀ'

COR: AMARELO, CHASSI:
9532EE2W2AROO9O48, PLACA: IAN 9126/SE,

ANO:20092010

OI ÍLMIÔNIBUS ESCOLAR M. BENZOF I5I9
n ônr- tus cv oe po'ÍÊNCL{, coR:
AMARELO, CHASSi: 98M3E4069EB919393,

PLACA: OÉS 4l75iSE, ANO: 2013/2014

1t9296 045770 60.000,00

151957 37 5619 110.000,00

ro(s)bem(ns)móvel(is)descrito(s)acimafoi(ram)avaliado(s)conformelaudoemanexoque
passa a ser parte integrante deste termo.

PARAGRAFO SEGUNDO: O bem doado deverá estampar a expressão: "DOADO PELO

ESTADTDESERGIPEPARASERUSAD,E\CLUSIVÁMENTENAATIVIDADE
SOCIOEDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE MOITÁ BONITÁ". Em caso de descumprimento

dapresenteobrigação'adoaçãopoderáserrevogadapeloEstado,semdireitoaqualquertipode
indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO ACEITE

O donatário declara que aceita a doação ora celebrada em to s termos.

DESCRIçÃO N"PATRIMONIAL ] NT.FISCAL \ALOR DE
AVALIAÇÀO (RS)



ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAçÃO

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS RESPONSABILIDADES

odonatárioseobrigaautilizarobemdoadopormeiodopresentecontrato,exclusivamentena
atividade sócio- educacional do Município de Moita Bonita, não podendo ceder ou sub-rogar, no

todo,ouemparte,osdireitoseobrigaçõesaeleinerentes'sobpenaderescisãodoinstrumento
legal.

CLÁUSULA QUARTÀ. DA MANUTENÇÃO E DAS DESPESAS

conta do donatário'

Oprgsentetermodedoaçãoteráinicionoprimeirodiasubseqüenteaodadatadapublicaçãodoseu
resumo no Diário Oficiat do Estado de Sergipe'

CLÁUSULA QUINTA- DA FISCALIZAÇÃO E DA INDENIZAÇÃO

odoadorpoderá,aqualquertempo,fiscalizarautilizaçãodobemdoado,sendoque,emcasode
utilizaçãoemfinalidadediversadaprevistanopresenteinstrumento,noprazodecincoanos,tal
bem poderá reverter à propriedade do Estado'

PARÁGRAFO ÚNtco: Fica ressalvado o direito à indenização pelo DOADOR contra o

DONATÁRIO em caso de eventual desvio de finatidade da doação, quando não for possível a

reversãodobemdoado,desdejáespecificadoqueapresenteindenização,calculadadeacordocom
o valor de mercado do veículo no momento da extinção da doação, será feita em moeda corrente,

cujopagamentoseráefetuadonoprazodeaté30(rinta)dias,contadosdadatadanotiticação.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICIDADE

As despesas com transferência dos bens ora doados e as relativas à sua manutenção correrão por



ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAçÃO

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDÀDES

Transferir a posse do bem relacionado na cláusula primeira, em seu parágrafo

primeiro, mediante a assinatura do competente Termo de Entrega e Recebimento;

Dar baixa no almoxarifado e no patrimônio do bem doado;

Acompanhar a correta utilização do bem doado segundo a Íinalidade estabelecida na

cláusula primeira em seu parágrafo segundo;

O doador não se responsabilizará por qualquer vício redibitório, pela evicção do bem

doado ou qualquer outra forma de responsabilização contratual ou extracontratual'

I Do Donatário:

Receber o bem doado, mediante assinatura do Termo de Entrega e Recebimento;

Adotar as medidas necessárias à regularização da documentação do bem doado junto

ao órgão competente e suportar quaisquer ônus financeiros decorrentes da doaÇão;

EntregarnaSecretariadeEstadodaAdminishação,rnaisprecisamenteà
Superintendência de Gestão do Patrimônio do Estado de Sergipe, no prazo de 60

(sessenta) dias contados do recebimento do bem, os documentos relativos à

comprovação do cumprimento das obrigações previstas na alínea anterior' sob pena

de reversão da doação;

Não admitir a inclusão de material publicitário no bem que está recebendo em

doação, salvo nas hipóteses do aÍigo 37, § 1', da Constituição Federal;

Responsabilizar-se pela guarda, manutenção, reparo, substituição de peças' bem

como zelar pelo bom filncionamento, mantendo o bem em bom estado de uso e

conservação;

Responsabilizar-se, integralmente, a

quaisquer ônus e obrigações que reca

utilização, os quais não Poderão

subsidiariamente.

partir do efetivo recebimento do bem, por

iam sobre o bem doado ou decoram de sua

ser lm ao doador, ainda que

r Do Doador:



ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAçÃO

CLÁUSULA OITAVA _ DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS

r O donatário não poderá locar, alienar, ceder, transferir, trocar, ou leiloar, sob qualquer

pretexto e a qualquer título, o bem doado.

I o donatário não poderá utilizar o bem doado em desacordo com as finalidades descritas na

cláusula primeira em seu parágrafo segundo do presente contrato de Doação, sob pena de reversão

tEmneúumahipótese,odonatárioterádireitoaressarcimento'poÍpartedodoador'das
despesascommanutençãodobem,seantesnãotiverhavidoajustenestesentido'

CLÁUSULA NONA - DA REVOGAÇÃO, DA INDENIZAÇÃO, DAS PENALIDADES, DA

REVERSÃO E DO DISTRATO.

todescumprimentodesteContratodeDoaçãoacarretaráarevogaçãodadoação,nostermos
do artigo 555 do Código Civit, devendo o donatário devolver o bem, arcando com os custos da

devolução, e sem qualquer ônus Íinanceiro pendente sobre o bem' no prazo de 10 (dez) dias'

contados da comunicagão efetuada pelo doador'

r O donatário deverá, ainda, pagar indenização ao doador no valor correspondente à

depreciaçãodobemdevolvidoporocasiãodarevogação,ouseuvalorintegralnocasodenão
devolução.

t Constituído débito em favor do doador pela ausência de pagamento da indenização prevista

na cláusula nona, inciso II, caberá a adoção das medidas judiciais e administrativas pertinentes'

I Possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e

penal, em caso de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir

àa Lei n"14.230 l20ll, q,ae alterou parte da Leí n"8.42911992 de modo a tornar mais efetivos os

princípios constitucionais da Administragão Pública'

r Caso cessem quaisquer das razões que justificarem a doação ou ocolra qualquer

inadimplemento das obrigações assumidas pelo donatário, o bem reverterá ao patrimônio do doador,

semqualquerdireitoaindenizaçãoaodonatárioesemnecessidadedequalquermedidaextrajudicial
ou judicial.

r O presente contrato de doação poderá ser distratado, consoante prevê o utigo 472 do

Código Civil, desde que haja manifestação expressa tanto do doador,

prévia manifestação da Procuradoria Geral do Estado de Sergipe

to do donatário, mediante



ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAçÃO

AsparteselegemoForodaComarcadeAracajÚSE,comrenúnciadequalqueroutropormais
privitegiado qre ,.jo, para dirimir dúvidas ou questões não resolvidas administrativamente'

E, estando justas e pactuadas, frmam as partes o presente termo, para que surta os efeitos legais e

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

jurídicos.

AracajúSE, 

- 
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JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e da Cultura

DOADOR

MANUEL DERNIVAL SANTOS NETO

Secretaria de Estado da Administração

INTERVENIENTE

de 2022.


